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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANA 
AV. PADRE GUALTER FARIAS NEGRÃO Nº 40, CEP 86.855-000-CRUZMALTINA-PR 

 
 
 

RETIFICAÇÃO  EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 08/2021 
 
 

 
Art. 1º. O Município de Cruzmaltina, torna público a todas as empresas interessadas em 

participar do referido certame, a retificação do Edital do Pregão Presencial 08/2021, com alteração de 
quantidades no anexo 01 

 
Art. 2º. Considerando as alterações realizadas, a abertura da sessão pública se dará 

em 26 de  maio de 2021, às 09h00min, conforme abaixo: 

 

 
Cruzmaltina, 06 de maio de 2021. 

 
 

 
FABIO JOSE HUMENIUK 

Pregoeiro 

OrdemOrdem  EspecificaçãoEspecificação  UnidadeUnidade  Quant.Quant.  Valor Valor 
Máx. Máx. 
Unit. Unit. 
(R$)(R$)  

Valor Máx. Valor Máx. 
Total. (R$)Total. (R$)  

11  CESTA BASICA, CONTENDO(01 CESTA BASICA, CONTENDO(01 AÇUCAR CRISTAL AÇUCAR CRISTAL 
5 KG, 01 ARROZ TIPO 1 5KG, 01 BOLACHA DOCE 5 KG, 01 ARROZ TIPO 1 5KG, 01 BOLACHA DOCE 
400G, 01 BOLACHA SALGADA 400G, 01 CAFÉ 1KG, 400G, 01 BOLACHA SALGADA 400G, 01 CAFÉ 1KG, 
02 CREME DENTAL 90G, 01 EXTRATO DE TOMATE 02 CREME DENTAL 90G, 01 EXTRATO DE TOMATE 
340G, 01 FARINHA DE MANDIOCA 1 KG, 01 340G, 01 FARINHA DE MANDIOCA 1 KG, 01 
FARINHA DE TRIGO 5KG, 02 FEIJÃO BRANCO TIPO FARINHA DE TRIGO 5KG, 02 FEIJÃO BRANCO TIPO 
1 1KG, 01 FUBA 1KG, 01 LEITE E1 1KG, 01 FUBA 1KG, 01 LEITE EM PO INTEGRAL M PO INTEGRAL 
400G, 03 MACARRÃO 500G,01 MILHO PARA 400G, 03 MACARRÃO 500G,01 MILHO PARA 
PIPOCA 500G, 02 OLEO DE SOJA 900ML, 01 PAPEL PIPOCA 500G, 02 OLEO DE SOJA 900ML, 01 PAPEL 
HIGIENICO COM 4 ROLOS DE 60MTS, 01 SABAO HIGIENICO COM 4 ROLOS DE 60MTS, 01 SABAO 
EM BARRA COM 5 UND, 03 SABONETE 85G E 01 EM BARRA COM 5 UND, 03 SABONETE 85G E 01 
SAL REFINADO 1KG)SAL REFINADO 1KG)  

UNUN  360360  183,97183,97  66.229,2066.229,20  
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TERMO DE ADITIVOTERMO DE ADITIVO  

Exercício: 2021Exercício: 2021  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINAPREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  
Estado do ParanáEstado do Paraná  

CRUZMALTINA 06CRUZMALTINA 06  DE DE MAIO DE 2021MAIO DE 2021..  

ROSEMEIRE MARTINS BOCALETEROSEMEIRE MARTINS BOCALETE  

CONTRATADACONTRATADA  CONTRATANTECONTRATANTE  
SERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕESSERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕES  

CNPJ:013.714.160CNPJ:013.714.160--0018900189  

NATAL CASAVECHIANATAL CASAVECHIA  
PREFEITO MUNICIPALPREFEITO MUNICIPAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CRUZMALTINACRUZMALTINA  

  
  
44° TERMO ADITIVO ° TERMO ADITIVO DODO  CONTRATO NºCONTRATO Nº.135/2018, DECORRENT.135/2018, DECORRENTE DE INEXIGIBILIDADEE DE INEXIGIBILIDADE  N° N° 
14/2018 DE CONTRATAÇ14/2018 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÃO DE SERVIÇOS 
TELEFONICOS.TELEFONICOS.  
  
A A PREFEITURA MUNICIPALPREFEITURA MUNICIPAL  DE CRUZMALTINADE CRUZMALTINA, PESSOA JURÍDICA DE, PESSOA JURÍDICA DE  DIREITO PÚBLICO DIREITO PÚBLICO 
INTERNO, INSCRITO NOINTERNO, INSCRITO NO  CNPJ SOB N°CNPJ SOB N°  01.615.393/000101.615.393/0001--00,00,  COM ENDEREÇCOM ENDEREÇO AV O AV   PADRE PADRE 
GUALTER FARIAS NEGRÃGUALTER FARIAS NEGRÃO, O, Nº 40, CENTRO, CEP 8Nº 40, CENTRO, CEP 86.8556.855--000, 000, CRUZMALTINACRUZMALTINA--PR, PR, 
REPRESENTADO PELO PRREPRESENTADO PELO PREFEITO MUNICIPAL O SEFEITO MUNICIPAL O SR. R. NATAL CASAVECHIANATAL CASAVECHIA  E A EMPRESA E A EMPRESA 
SERCOMTEL SA TELECOMSERCOMTEL SA TELECOMUNICAÇÕESUNICAÇÕES, INSCRITA NO CNPJ S, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº. 01.37OB Nº. 01.371.416/00011.416/0001--89, COM 89, COM 
SEDE NO ENDEREÇO RUASEDE NO ENDEREÇO RUA  PROFESSOR JOAO CANDPROFESSOR JOAO CANDIDO, 555, CENTRO, CEIDO, 555, CENTRO, CENTRO NTRO 
LONDRINLONDRINAA--PR NESTE ATO REPREPR NESTE ATO REPRESENTADA PORSENTADA POR  ROSEMEIRE MARTINS BOROSEMEIRE MARTINS BOCALETE,CALETE,  
PORTADOR DO CPF SOB PORTADOR DO CPF SOB N° 578.146.359N° 578.146.359--34, A34, ACORDAM POR MEIO DESTCORDAM POR MEIO DESTE O QUE SEGUE:E O QUE SEGUE:  
  
CLÁUSULA PRIMEIRA CLÁUSULA PRIMEIRA --  OBJETOOBJETO  
  
  O PRESENTE TERMO ADIO PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO TIVO TEM POR OBJETO NO VALOR DE R$ NO VALOR DE R$ 8.991,008.991,00  ((OITO MIL E OITO MIL E 
NOVECENTOS E NOVENTANOVECENTOS E NOVENTA  E UM MIL REAISE UM MIL REAIS),),  COM FUNDAMENTO COM FUNDAMENTO ART. ART. 6565, DA LEI Nº. 8.666/9, DA LEI Nº. 8.666/933..      
  
  AS DEMAIS CLÁUSULAS AS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS PERMANECCONTRATUAIS PERMANECEM SEM QUALQUER ALTEEM SEM QUALQUER ALTERAÇÃO.RAÇÃO.  
  
  E, POR ASSIM ESTAREME, POR ASSIM ESTAREM  AJUSTADOS FIRMA O PAJUSTADOS FIRMA O PRESENTE EM 02 (DUAS)RESENTE EM 02 (DUAS)  VIAS DE IGUAL VIAS DE IGUAL 
FORMA E TEOR.FORMA E TEOR.  

CNPJ:01.615.393/0001CNPJ:01.615.393/0001--0000  

REPRESENTANTE LEGALREPRESENTANTE LEGAL  
CPF:578.146.359CPF:578.146.359--3434  

www.elotech.com.brwww.elotech.com.br  
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